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cB QBM EdENilSoN dE JESUS da SilVa
cB QBM EraSMo carloS dE MEdEiroS
cB QBM iSac rodriGUES fErrEira
cB QBM Jairo rodriGo da SilVa PErEira
cB QBM lENo SalES da GaMa E SilVa
cB QBM NElSoN MoNTEiro aMador
cB QBM oSValdiNo da SilVa dE SoUSa
cB QBM PaUlo roBErTo da coSTa daMaScENo
cB QBM rENaTa HElENa GoNÇalVES MarTiNS
cB QBM roBSoN cUNHa oliVEira
cB QBM roGÉrio ValdiViNo corrÊa da SilVa
cB QBM rUBiNÉlio dE SoUSa PaiVa
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUlHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 1º de JULHo de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 135, incisos iii e XVii, da constituição do 
Estado do Pará;
considerando que a “Medalha do Mérito de Estratégia Bombeiro Militar” 
destina-se às personalidades militares e civis que tenham prestado rele-
vantes serviços ao corpo de Bombeiros Militar do Pará;
considerando os termos do ofício nº 0432/2021 – Gab. cmdº. cBMPa, de 
10 de junho de 2021;
considerando o preenchimento dos requisitos previstos no decreto Estadu-
al nº 468, de 18 de dezembro de 2019, e seus anexos, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 34.066, de 19 de dezembro de 2019;
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/638565,
d E c r E T a:
art. 1º. fica concedida a “Medalha do Mérito de Estratégia Bombeiro Mili-
tar” às personalidades civis e militares abaixo nominadas:
PERSONALIDADES CIVIS
ElcioNE THErEZiNHa ZaHlUTH BarBalHo
deputada federal
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará
lUZia NadJa GUiMarÃES NaSciMENTo
Presidente do Tribunal regional Eleitoral do Estado
MilToN aUGUSTo dE BriTo NoBrE
desembargador do Estado do Pará
iraN aTaÍdE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado
arMaNdo BraSil TEiXEira
Promotor de Justiça Militar do Ministério Público do Pará
HENdErSoN lira PiNTo
Secretário regional de Governo
PERSONALIDADES MILITARES
cEl QoBM HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa
comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil
cEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
cEl QoPM oSMar ViEira da coSTa JÚNior
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado
cEl QoPM Marco aNTÔNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES
cEl QoBM carloS aUGUSTo dE oliVEira riBEiro
cEl QoBM JaYME dE aViZ BENJÓ
cEl QoBM raiMUNdo rEiS BriTo JÚNior
cEl QoBM rEGiNaldo PiNHEiro doS SaNToS
cEl QoBM roGEr NEY loBo TEiXEira
cEl QoPM lUiZ aNdrÉ MENEZES dE SoUZa
cEl QoPM adriaNa PErEira Nacif
cEl QoPM BENEdiTo ToBiaS SaBBá corrÊa
cEl QoPM fraNKliN rooSEVElT faYal
cEl QoPM GiorGio cHriSTiaNo aNdradE MariÚBa
TEN cEl QoBM alESSaNdra dE fáTiMa VaScoNcEloS PiNHEiro
TEN cEl QoBM cHarlYSToN WYTTiNG cardoSo dE SoUSa
TEN cEl QoBM EdUardo cElSo da SilVa fariaS
TEN cEl QoBM fláVia SiQUEira corrÊa ZEll
TEN cEl QoBM GENilSoN MarQUES da coSTa
TEN cEl QoBM MarÍlia GaBriEla coNTENTE GoMES
TEN cEl QoBM MoiSÉS TaVarES MoraES
TEN cEl QoBM ViViaN roSa lEiTE
TEN cEl QoPM adaUTo lUiZ MorEira dE SoUZa JUNior
TEN cEl QoPM JoSiMar lEÃo QUEiroZ
TEN cEl QoPM MarcElo aMaro da GaMa
TEN cEl QoPM caSSio TaBaraNÃ SilVa
TEN cEl QoPM PEdro PaUlo dE oliVEira coElHo
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUlHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 1º de JULHo de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 135, incisos iii e XVii, da constituição do 
Estado do Pará;
considerando que a “Medalha de Serviços relevantes operacionais” desti-
na-se às personalidades militares e civis que tenham prestado relevantes 
serviços ao corpo de Bombeiros Militar do Pará;

considerando os termos do ofício nº 0432/2021 – Gab. cmdº. cBMPa, de 
10 de junho de 2021;
considerando o preenchimento dos requisitos previstos no decreto Esta-
dual nº 507, de 15 de janeiro de 2020, e seus anexos, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 34.091, de 16 de janeiro de 2020;
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/638565,
d E c r E T a:
art. 1º. fica concedida a “Medalha de Serviços Relevantes Operacionais” às 
personalidades civis e militares abaixo nominadas:
PERSONALIDADES CIVIS
VicTor orENGEl diaS
deputado Estadual
ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira
conselheiro do Tribunal de contas do Estado do Pará
PERSONALIDADES MILITARES
TEN cEl QoBM arMaNdo SilVa dE SoUZa
TEN cEl QoBM MarcElo MoraES NoGUEira
TEN cEl QoBM PaBlo crUZ dE oliVEira
MaJ QoBM Elildo aNdradE fErrEira
caP QoBM rENaN JoSÉ alMEida aMaro
2º TEN QoaBM MarcElo aUGUSTo PaMPloNa ToUriNHo
SUBTEN BM JoSÉ MiGUEl SilVa MoraES
SUBTEN BM MarcElo aNdrÉ coSTa MacÊdo
SUBTEN BM PEdro PaUlo coUTiNHo BaÍa
SUBTEN BM raiMUNdo rUBENS cardiaS corrÊa
SUBTEN BM rr fraNciSco daS cHaGaS carValHo filHo
1º SGT QBM aGUiNaldo fErrEira ValENTE
1º SGT QBM aNTÔNio MarcoS SoUZa SilVa
1º SGT QBM EliaS da SilVa riBEiro JÚNior
1º SGT QBM iZaiaS GaTiNHo BarroSo
1º SGT QBM JoÃo lÚcio do aMaral fiGUEira
1º SGT QBM JoSÉ aNTÔNio carValHo fErrEira
1º SGT QBM JoSÉ carloS MoNTEiro dE alMEida JÚNior
1º SGT QBM JoSÉ MarcElo PEiXoTo da SilVa
1º SGT QBM JoSÉ iVaN doS SaNToS
1º SGT QBM lUiZ carloS ViEira da SilVa
1º SGT QBM MarcElo loBo dE araÚJo
1º SGT QBM odair JoSÉ PErEira dE liMa
1º SGT QBM roSiValdo ValENTE dE BriTo
2º SGT QBM aNdErSoN fErNaNdES MaciEl dE SoUZa
2º SGT QBM alEX alaN frEirE MacHado
2º SGT QBM aNTÔNio JorGE NUNES da lUZ
2º SGT QBM BENEdiTo oliVEira da coSTa
2º SGT QBM carloS cÉSar BarroS doS SaNToS
2º SGT QBM carloS EdUardo fErrEira SENa
2º SGT QBM fraNciSco dElMiro doS rEiS MElo
2º SGT QBM GilVaNdo PErEira MiraNda
2º SGT QBM GUilHErME oEiraS JoViTa da SilVa
2º SGT QBM JoSÉ diocEl dE SoUSa PENaforTE
2º SGT QBM lUiZ NaZarENo BaTiSTa da SilVa
2º SGT QBM Mário HErTHZ SilVa PErEira
3º SGT QBM alEXaNdrE SilVa oliVEira
3º SGT QBM dENÍlSoN MEirElES QUEiroZ
3º SGT QBM dJEMENSoN BraGa MENdES
3º SGT QBM JoSÉ HUMBErTo raMoS corrÊa
3º SGT QBM JÚlio cláUdio BriTo riBEiro
3º SGT QBM lUiS oTáVio dE SoUZa MaciEl
3º SGT QBM laUro dE JESUS SilVa filHo
3º SGT QBM PEdro da SilVa MarTiNS
3º SGT QBM VicENTE PaUlo araÚJo QUiNTal
3º SGT QBM WaldEMir MElo coSTa
3º SGT QBM WElliNGToN SoUSa da SilVa caSTro
cB QBM adEr da SilVa BaÍa NEVES
cB QBM carlENa dE NaZarÉ doS rEiS fiGUEirEdo
cB QBM clÉBEr JÚNior MESQUiTa fErrEira
cB QBM clÉBEr SilVa dE PaiVa
cB QBM dENiS BoroTo coSME
cB QBM EliEl QUarESMa rÊGo
cB QBM EriSoN JorGE foNTES PiNTo
cB QBM fraNcilENE NaZarÉ BarroS dE SoUZa
cB QBM GriGÓrio diaS da aNUNciaÇÃo
cB QBM HErBErT carloS liNo BarroS
cB QBM JoHN Eric diaS fErrEira
cB QBM KEdSoN alaN VaScoNcEloS dE SoUZa
cB QBM KaroliNE aUriNETH SilVa caMPoS
cB QBM lUiS oliVEira rodriGUES
cB QBM oSiEl dE alMEida raMoS JÚNior
cB QBM PaBlo HENriQUE dE SoUZa fariaS
cB QBM roSiValdo faYal dE frEiTaS
art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUlHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 1º de JULHo de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 135, incisos iii e XVii, da constituição do 
Estado do Pará;
considerando que a “Medalha de Serviços relevantes de intendência Bom-
beiro Militar” destina-se às personalidades militares e civis que tenham 
prestado relevantes serviços ao corpo de Bombeiros Militar do Pará;
considerando os termos do ofício nº 0432/2021 – Gab. cmdº. cBMPa, de 
10 de junho de 2021;


